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INDICAÇÃO  Nº  513,  DE  2002

Considerando, que compete ao Governo do Estado adotar medidas que contribuam para a melhoria da qualidade de vida da população;

Considerando, que o desenvolvimento dos municípios paulistas está a exigir a expansão dos serviços à coletividade;

Considerando, que a interdição da ponte Bauru/Jaú, fez com que o trânsito fosse desviado obrigatoriamente, por longo período para Bariri e, sendo utilizada para ligação com a rodovia Bauru-Jaú a Av. Perimetral (Av. Prefeito Domingos Antonio Fortunato);

Considerando, que o aumento do fluxo de caminhões pesados destruiu a via de acesso tornando-a intransitável;

Considerando, finalmente, que se faz mister adotar medidas urgentes no sentido de recapear a Av. Perimetral (Av. Prefeito Domingos Antonio Fortunato), na cidade de Bariri, pelo Governo do Estado, responsável pela sobrecarga causada pelo desvio durante a realização das obras de construção da ponte;

INDICAMOS,  nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo determinar através dos órgãos competentes, medidas urgentes visando a abertura de licitação para o recapeamento da Av. Perimetral (Av. Prefeito Domingos Antonio Fortunato), na cidade de Bariri.



Sala das Sessões, em 21-03-2002

a) CARLOS BRAGA
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